
'à

\.-/

t&t
§á

8flE o IGINAL

AlíAZOl\lAS

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMí
instagram.coír@ipaamam
facebook.coÍn/@ipaamAM

GOVEnNODO ESÍ OO

liveira Geissler
Técnica

gabinete@ipaam.am.gov.br
Fúe:(92\ 21234721 I 2'1234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSAO VEGETALN.'047t2024

DADOS DO IMOVEUTERRENO

Proprietário do lmóvêl: Henderson Maia Medeiros
CPF/CNPJ: 002.790.652-30 CAR: Não se aplica
Área do lmóvel : 0,í994 ha
Localização: Avenida Governador José Lindoso, no 748, Lote 06, Aleixo, Manaus-AM

Coordenadas ráficas de reÍerência DaÍum S/RGAS

Manaus-AM, 1 5

Rosa Ma Juliano enle de Souzâ
identeDi Dire

IMPORTANTE
fic, erprassam trrÍspoía do matlrirl, s.m o Documcoto d. Orig.D Floreitrl - DOF
O uso irÉgular desta LAU implicr ns su! invalid!ção. bem como nas sarçõcs prÊvistls na legislaÉo
Este Documento não coítém emendâs oü Íasums:

Este Documento deve perman€ceÍ no local dl explorâçâo pâra efeito de fiscâlizãção {fiente e veÍso)
O volume aulorizsdo não quitâ volüme plndente de reposiç{o floÍcstal;
Os dados técnicos do projeto sâo de inteira responssbilidade do Íesponsável lésnico

s

Empresa/lnteressado: Henderson Maia Medeiros

Endereço p/correspondência: Rua Rodrigo Otávio, n-o 53, São Lazaro,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 002.790.652-30 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fonê: (92) 991 67 -2848198406-3 1 1 0 E-mail : trabalhecomjulianabrendao@gmail.com

P rocesso no : 1 229312023-20

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Autorização de Supressão Vegetal - ASV

Recibo SINAFLOR: 21319385 Area a ser suprimida: 0, í 994 ha

Registro No IPAAM: 1012.2321 Compensação Ambiental: NA

Nome do Empreendimento: LOTE 05

Volumetria Autorizeda (dedos do lnvêntário Florestal) 3,9846 st de lênhe

Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação para a construção de uma galeria comercial
(Shoppinq Center) em uma área de 0,1994ha

Potencial Poluidor/Degradador: NA Porte: Pequeno Validade: 0í Ano

Responsável Técnico pela Eleboreção/Execução: Ana Karoline Brasil Soares

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: 4M20230425882 (Chave: CCZ3B)

Vértice Latitude Longitude Vértice Latitude Longitude
P-0l 03" 05'3.91'.S 59. 59'26.82', W P-03 03' 05' 3.98" S 59" 59' 24.68' W
P-02 3" 05'2.97'. S P-04 3'05',4.91" S 59" 59' 26.00" W

,(

-
CEP:

ASV decorrente da Ll No: 02812024

59. 59' 25.50' W



RESTRIÇÔES f,/OU CONDICTONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.'04712024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesmq só teni validade quando
publicada.Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforrne ut.24, da Lei n.3.7E5 de 24.dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Unica deverâ ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidagão, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

4. Esta l,icença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal;

6. A presente Autorizàçilo de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas
informações constantes no processo n" 1229312023-20, e nas peças téônicas cadastradas no
SINAFLOR;

7. Fica proibida a comeÍcializaçâo e o transporte do material lenhoso oriundo do corte das espécies
.protegidas na forma da Lei;

8. Manter integral as Àreas de Preservaçâo Permanente, conforme estabelecido a Lei n. ' I 2.65 I / I 2
e 12.727/2012:'

9. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis,
óleos, graxas, inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);

10. Em caso de nova solicitação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressão da
vegetação executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do
profi ssional habilitadol

I l. Fica proibida a intemrpgão dos cursos d'água" quando dâ construção das vias de acesso para

,r. Eil'ffi'*"a::;Ti?n,"* or" uutorizada, obrisatória à homologação do pátio;
13. Esta LAU de supressão da vegetaçâo autoriza somente a extração das espécies e volumetria

listadas;
14. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e

copaíba (Copaifeá trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multüuga), de acordo
com o Decreto Estadual n 25.0214/05;

15. Não são passíveis de explopção para flrns madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) em

flo'restas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n'
5.975106;

16. Esta autorização para su.pressão da vegetação é para uma área correspondente a 0,1994 ha;

17. O interessado deve apÍesentar relatório final da atividade de supressão da vegetação com a
respectiva ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de

indivíduos retirados, volume em m!, comprovação da destinação do material vegetal,
coordenadas geográficas, registro fotográÍico e outras informações pertinentes no prazo de

validade da licença;
lE. Para o tÍansporte e a comeróialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta

AutorizaÉo de Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitar a' Autorização de Utilização de Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que

corresponde uma posterior inserção de novo pedidojunlo ap SINAFLOR;


